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CARTA CONVITE no 02.0112017-SAUDE 

LICITAÇÃO IX) TIPO MENOR PREÇO POR 
TEM PARA AQUISIÇÃO CE 

F-0R11 FRLJ11 GW4J EI RO, DESTINADOS AO 
CONSUMO CC) HOSPITAL MUNICIPAL DE 
CAMPOS SALES. 

A Secretaria de Políticas pra a Saúde, através da Con -issão Permanente de Licitação, toma 
público para conhedrrento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Carta Convite, no tipo menor preço por item para atendirrento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.&93 de 21 .C6.93, e suas alterações posteriores. 

1-ORA, DATA E LOCAL: 

Ás 091-t3OMlN 
Do dia 14 de fevereiro de 2017. 
No endereço: Salada Corrissãode Licitação na Travessa Sul, 440 - centro - CAMPOS SALES -
Ce; 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 
ANEXO 1— Especificação dos Produtos e MxleIo de Planilha de Preços; 
ANEXO lI - Minuta do Contrato. 
ANEXO III - Lèdaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7°, inciso )OO(]Il da 
CF/88. 
rei. 

1.1 - A presente licitação tem corro otieto  à aquisição de hortifrutigranjeiro, destinados ao 
consumo de Hospital Municipal de Campos Seles. 

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- Restrições de participação: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou currprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei rW 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar errpresa inn falência decretada; 
2.1.3- Não será adrritida a participação de interessados sob forra de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4 Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de 
rrais de urra empresa especializada no otjeto desta Licitação, sorente urra delas poderá 
participar do certame licitatótio. 

2.2- lis condições de participação: 



Fis. 
2.2.1- F¼xlerá participar do presente rtarre lidtatório pessoa jurídica, devidarrente habilitada a 
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prestar os serviços cíeto desta licitação, cadastradas ou não, forrrelrrente escolhida e 
convidada ou legitimamente interessados, e que manifeste seu interesse 24(vinte e quatro) 
horas antes da apresentação das propostas.. 

3.0 [OS ENVELOPES 
3.1- A docLnntaçãO nssária á Habilitação, bem corro as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas sirrultaneaTente á Corrissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preântulo deste Edital, conforrre abaixo: 

À PREFEITURA rvlU'.JICIPAL DE CAIvFC)S SALES 
(IDEN11FICAÇÂO DA EMPRESA,) - 
ENVELOPE "A" - DL!VENTAçA1O 
CARTA CONVITE NP 002.011201 7-SAUDE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 
(IDEN11FICAÇÃO DA EMPRESA) 
EN'vELCPE" B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
CARTA COP'MTE NP 02.01/201 7-SAUDE 

a2-Éobrigatóriaa assinatura de quem de direito cb PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3. Os Dxurrentos de F-bbilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração púbica ou 
particular com finie reconhecida. A não apresentação não irrplicará em inabilitação, no entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 
representada por mi de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Dxurrentos de l-bbilitação e as Propostas de Preços 
de nis de urre LICITANTE, porér nenhurra pessoa, ainda que ri -unida de procuração, poderá 
representar rrais de urra LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão suntia das 
LICITANTES representadas. 

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A'. 

4.1. Os [bcurrentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forrre: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exto para a garantia, quando houver, co drrento conprobatóiio 
deverá ser exibido exdtsivarraite em nigiml; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cia validade possa expirar. Nahipótese do 
docurrento não conter expressarrente o prazo de vaidade, deverá ser accnpanhado de 
declaração ou regularrentação do órgão errissor que disponha sobre a validade do rresrro. Na 
ausênda de tal dedaração ou regularrentação, o docurrento será considerado válido pelo prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua errissão; 

4.2. Os Dcurrentos de Habilitação consistirão de: 
42.1.-Habilitação Jurídica: 
4.2.2- Rerularidade Fiscal: 
4.2.21- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Terrpo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 
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4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, através 
da Certidão Negativa de Débito - CND 
4.2.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT 	 ,. 

4.4.3—Documentos para Pessoas Físicas: 	 / 
4.4.3.1 - Céduladeidentidale; 	 tFls. 	' 

4.4.32 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 	 PMCS 

4.4.3.3 - Comprovante de Endereço; 	 - 

444 - OtJrRA B(JGÊWAS 
441- Ldaração eçressa de que atende ao disposto no Art. 7V, inciso XXXIII da 
CF/88. 

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - EF4vELCPE" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel fintrado da flrrra e preenchidas em urra 
via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou rranual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2-As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1- A razão social, local da sede e o núrrero de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 05 (CINCO) dias, contados 
da data da apresentação das n-es~. 
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em nteda nacional, em algarismos 
e por extenso, já consideradas, nos ri -esmos, tas as despesas, ind usive tributos, rrÜ3-de-obra 
e transporte, incidentes direta ou indiretantnte no Cteto deste Edital. 
5.2.5- Pccrpanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, ocimo partes integrantes da 
rresrre, os seguintes anexos, os quais deverão conter o norre da licitante e a assinatura do 
responsável legal da empresa: 
5.2.5.1-Planilha de preços, wntendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 
ANEXO 1 - rVCC€LO [E PLANILHA DE PREÇOS, contendo todos os custos necessários à 
execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários para a execução do otjeto 
deste Edital; 
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta 
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo 
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.8- Em caso de mais de urre cotação por item será considerada, para efeito de dassificação 
a cotação de ntnor valor. 

6.0 IX) PRCESSAIVENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- Apresente Licitação na modalidade Carta Convite será processada e julgada de acordo com 
o procedirrmto estabelecido no art. 43 da Lei nQ 8.&'93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Apôs a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esdarednentos, quando necessários e desde que solicitados pela Con -issão deste 
Município, constarão obtigatodanente da respectiva ata. 
6.4- E facultado à Corrissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, prorroier 
diligência destinada a esclarecer ou carplerrentar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 



6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatódo, que será 
assinada pela Con-issão de Licitação e os licitantes presentes, conforrre dispõe § 1 o do art. 43 
da Lei de Licitações. 
6.3- O recebimento dos envelopes contendo os docuntntos de habilitação, e a proposta de 
preço será realizada sin-ultanearaite em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital. 

	

6.7. 	Para a boa conduta dos trabalhos, os licitante deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

	

6.8. 	Os membros da Corrissão e teclas os licitantes, se assim desaren examinarão e 
rubricarão todas as folhas tios Documentos de F-bbilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "3' 'PROPOSTA DE 
PREÇOS', proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- AConissão poderá, ao seu exclusivo critério, prodamr, na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Dvulgado o resultado da habilitação, a Corrissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - 
proposta de preços lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Corrissão e licitantes presentes. 
6.13- [)vulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei w 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Corr'issão de Licitação. 

7.0 IX) CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A - AVALIAÇÃO LOS X.CUvENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A' 
7.1. Corrçete exdusivantnte à COMISSÃO avaliar o rrérito dos documentos e inforrTações 
prestadas, bem corro julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de l-bbilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE" 6" 
7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforrre inciso 1, § 1 1  do art. 
45 da Lei das Licitações. 

7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1 - Que não atenderem as especificações deste Edital de Carta Convite; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários inisórios, de valor zero, ou preços excsivos ou 
inexequíveis (na forra do AI. 48 da Lei de Licitações). 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, orrissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
7.4.5- Naproposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.46- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Carta Convite, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.47- Os erros de soma dou niltiplicação, bem oiro o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão devidan -ente coriigidcs, não 
se constituindo, de forra alguma, caro motivo para desdassificação da proposta. 
7.48- Nb caso de empate entre duas ou rrais propostas, curo critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriarrente, por sorteio, vedado outro processo. 

Ç)JMClY/ ( ' \  
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7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de menor preço por item entre as UCITIAN[ES 
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dassificadas; 
7.4.10- De confomidade wii o parecer da CPI-, não constituirá caia de inabilitação riem de 
desclassificação da proponente a irregularidade forrei que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta &ou documentação; 

8.0 DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada rrediante 
terno circunstanciado, obedecida à ordem dassificatóla, depois de ultrapassado o prazo 
recursal. 

9.0 CC) CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforre rrinuta anexa a presente Carta Convite, 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data de 
convocação encaninhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do acudicatádo em assinar o "Terno de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitern anterior, caracterizará o descunpirrento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea ti" do Edital; 
9.3- Considera-se coma parte integrante do Contrato, os terrc da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem cato os demais elen -entos concernentes à licitação, que servim de base ao 
processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1 poderá ter urra única prorração 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Mninistração. 
9.5- E facultado à Mninistraçáo, quando o convocado não assinar o "Terno de Contratd' no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obaJndo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e rias rrn'es condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ri2 8.666193 e 
alterações posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS 
10.1. O prazo de entrega dos produtos dileto deste Edital é de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Ordem de entrega, podendo ser prorrogado nos ternos da Lei 8.6/93 
e suas alterações. 
10.2. Co pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria, até 05 (cinco) dias antes 
da data do térrrino do prazo contratual. 
10.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria, não serão considerados corro 
inadirrplenento contratual, 

11.0 DAS OBRG4ÇCI€8 DA CONTRATANTE 
11.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno currprirrento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei r-P 8.6193 e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do dileto contratual; 
11 .3-Corrunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ari a execução do otjeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidarrente 
atestadas veio Setor Corpetente. 



12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conforrinidade com as condições 
estabelecidos neste Edital, no Terno Contratual e na proposta vencedora do certame; 

'-a 

12.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3-Providenciar a imediata correção das deficiências eou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
12.4-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante Sou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados Sou prepostos envolvidos na 
entrega do otcto contratual. 

13.0 DA DURAÇÃO CC) CONTRATO 
13.1 - O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado nos casos e fomes previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de fevereiro 
de 1993 e alterações posteriores. 

14.0 DA ENTREGAS CC) OBJETO 
14.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar dos produtos o(eto desta licitação, no Hospital 
Municipal de CAMPOS SALES, nos prazos estabelecidos no item 10.1 deste Edital. 
14.2. A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO 1— FvDCELO DE PLANILHA DE PREÇOS, obrigando-se a substituir 
aqueles não achados conformes pela CONTRATANTE, dentro do prazo ntxírro de 05 (cinco) 
dias úteis, a catar da data de notificação. 

15.0 DAS CCNDÇC€S DE PAGAMENTO 
15.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do oteto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obtigatodmente, pela Samtaha Municipal 
de Políticas para a Saúde, que atestará a entrega do oteto licitado. 
15.2- Caso os produtos sejam aprovados pela Secretaria Municipal de Ftlíticas para a Saúde, o 
pagarrento será efetuado até o r (tdgésirro) dia apõe o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA 
16.0 DA, FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos 
Orçamento Geral do Município, Dotação Orçamentária 0502.1030210072.050 e Elemento de 
Despesa NP 33.0.30.99. 

17.0 DO REAJUSTAPV€NTO DE PREÇO 
17.1- Os preços são firntse irreustáveis; 

18.0 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésdnts 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até  Imite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme  dispo no § 19, art. 65, da Lei no 8.'93 e 
suas alterações posterior. 

19.0 DAS SANÇÕES ALMNISTRA11VAS 
19.1- Pela inexecução total ou perdal das obrigações assurridas, garantidas a prévia defesa, a 
.Achinistraçâo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a)Advertência. 
b)Multas de: 



b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela Contratante 
b.2)Q3)/  (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não currprich do Contrato, por dia de 
atraso na entrega dos produtos, até o lirrite de 30 (trinta) dias; 
b.3)2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não currpdcta do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Municipal de Políticas para a Saúde 1, em caso de 
atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias. 
b.4)O valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offldd da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que rmntenha 
junto a Municipal de Políticas para a Saúde, independente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrudidal; 
c) Suspensão terrçorária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Adninistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d)[èdaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pdn-inistração Pública, enquanto 
perdurarem os rrntivos deterrrinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

20.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 -Arescisão contratual poderá ser: 
20.2- [ten-rinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 aXI doart. 78 da Lei Federal n` 8.666193; 

20.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a tenro no processo lidtatário, desde que ha conveniência da 
Mninistração; 
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Al e XVH do art. 78 da Lei n° 8.93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos pruízos regularrentares corrçroiados, 
quando os houver sofrido; 
20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, arrixis da Lei n°8.666/93. 

21.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1-Co recursos cabíveis serão prosadosde acordo com o que estabeeoart. 109 da Lei 
n°8666/93 e suas alterações. 
21.2- Co recursos deverão ser interpostos mediante petição devidan-ente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Conissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de CAMPOS SALES. 
213- Co recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encarrinhados à Omissão de 
Licitação. 

22.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condis estabelecidas neste 
EDITAL. 
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de fadado, transferida para o prin -niro dia útil 
subsequente, na rrarru hora e loca. 
22.3 - Para dirirtir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Omissão de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de CAMPOS SALES, durante o período das 8W às 12:00 horas. 
224 Confonre a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Carta Convite poderá ser: 

r 
Fis. 
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a) anulada, a qualquer terrpo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase d 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Mrrinistração, deoruite de rmto superveniente, pertinente 
e suficiente para justificar o ato; 
c)adiada, por rrotivo justificado. 
22.5- Os casos onissos serão resolvidos pela Conissão Fèrnenente de Licitação nos terrros da 
legislação pertinente. 

23.0 [O FORO 
23.1 - Na hipótese de procSirrento judicial, fica eleito o foro da Cormrca de CAMPOS SALES - 
CE, excluído, qualquer outro por ruis privilegiado que soa; 

CAIv1S SALES (CE), 06 de fevereiro de2017. 

Manoel LaerteRLirodeOivelm 
Presidente da CL 
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ESPECIFICAÇÃO DOS PRODJTOS EMODELO DE CARTA DE PROPOSTA 

Cornissão Pernianente de licitação de CAMPOS SALES - CE  

A1ravés do presente declara-nos inteira subnissão aos ditarres da Lei n. °  8.6'93 
e suas posteriores alteraçõe e, às cláusulas e ctndções previstas na CARTA CONVITE n.° 
0602.01/2017 — SALtE 

DISCRIMINAÇÃO 
ABACAXI 

flu:rs 

i1iYs1X 00 
00 

flI1ii:SEt:I2 

00 _ 

LARANJA  
flhlI!. 00 
flIflVÁ 

00 
flivan ____ 

PEPINO  KG 

t1 ff. 
UNID 420 

& _________ 

- _270 

YIs1tS;IL.)f 
• .'s'.r;i - 

CNPJ/CPF(M. F.): 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

(C, 	de 	de 2017. 

Assinatura 



tMPó7 íJALES) 

ANEXO 11 
 

MINUTA DO CONTRATO 

TERVC) DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE CAMPOS GALES, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PCIJ11GAS PARA A 
SAÚDE 
com  

O Fv)jnicípio de GAtvFOS GALES, pessoa jurídica de direito público interno, cxiii 
sede, á Travessa Sul, 440, Centro - CNvFCS GALES - Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o no 
07.416.704I0001-99, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Políticas para a 
Saúde, Sr. JOÃO LUIZ UMA SANTOS, doravante denominado de CONTRATANTE, , doravante 
dernrrinado de CONTRATANTE, e, do outro lado,  com endereço à 
_______ em _______ Estado do 	 , insulto no CNPJ sob o n°  
representado por (norre e qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de 
CONTRATADAS  de acordo com o Edital de Carta Convite n° 02.01/2017-SAUDE, Processo n° 
2017/0602.01 -SAUDE, em confornidade como que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas nomas e às cláusulas e condições 
a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNQASiENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na Carta Convite rf 002.0112017-SAUDE, e na Lá no 
8666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - CO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por oteto à aquisição de hcrtifrutigranjeiro, destinados ao censuro 
do Hospital Fvtinicipal de Campos Sales. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor global deR$____  

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRKA2ES DA CONTRATANTE 
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçs necessárias ao 
pleno cmprirrento das obrigações decorrentes deste Tenro Contratual, consoante estabelece a 
Lei nQ 8.666193 e suas alterações posteriores; 
4.2-Fiscalizar e axrpanr a entrega dos produtos olieto contratual; 
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada cnn a entrega dos produtos 
oteto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4-Providendar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidantnte 
atestadas pela Secretaria Mjnidpal de Políticas para a Saúde, conforme o acordado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OGRIGAQtES DA CONTRATADA 
5.1- Entregar os produtos ctjeto do Contrato de conformidade ani as condições e prazos 
estabelecidos no Edital n° 02.0112017-SALJC€, neste Terrro Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 



5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assurridas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
5.4-A-caí com eventuais prejuízos causados á Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade corretida por seus errpregados e/ou prepostcs envolvidos na 
entrega do oteto contratual; 

CLÁUSULA SEXTA - [OS PRAZOS 
6.1. 	O prazo de entrega do objeto deste Contrato é de 05(cinco) dias, contados a partir do 
recebimento da Cxdern de Fomedrrento, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.(93 e 
suas alterações. 
6.2. (1 pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Políticas 
para a Saúde, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual. 
6.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notifidos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Políticas para a 
Saúde, não serão considerados corro iraiirrplerrento contratual. 

~REM o 
7.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar o oteto deste contrato, no I-bspital Municipal de 
CAMPOS SALES, nos prazos estabelecidos no item 6.1 deste contrato. 
7.2. A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos de acordo ccxii as especificações 
estabelecidas no ,ANEXO 1— FvCOELO DE PLANILHA DE PREÇOS, obrigando-se a substituir 
aqueles não achados cntrrres pela CONTRATANTE, dentro do prazo ntdrro de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de notificação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONI]ÇCES [E PAGAMENTO 
8.1- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do oteto e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, cbrigatoriantnte, pela Secretaria Municipal 
de Municipal de Políticas para a Saúde, que atestará a entrega do o(eto licitado. 
8.2- Caso os produtos objeto do contrato sejam aprovados pela Secretaria, o pagamento será 
efetuado até o r (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS 
9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Orçamento Geral do Município, Dotação Orçamentária 0502.1030210072L0 e Elemento de 
Despesa NF 33.90.30.99. 

CLÁUSULA DÉCIMA- LX) REAJUSTAMENTO [E PREÇO 
10.1- Os preços são firmes e irreustáveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMDRA—DA5ALTERAÇÕEsCONTRATUAIS 
11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condis contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforrre o disposto no § 19, art. 65, da Lei n2 8.66&93 e 
suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕESADMNISTRA11VAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assunidas, garantidas a prévia defesa, 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 

r1) 
CT -.Y 



ÁMPtr 
b) Multas de:  

b.1) 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da UCITÉANTE tY 	- O 

VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da notificação feita pela Contratante 
b.2)0,31/o (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não currprida do Contrato, por dia de 
atraso na entrega dos produtos, até o lirrite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) currulativos sobre o valor da parcela não currpdda do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da ADMINISTRAÇÃO, em caso de atraso na entrega superior a 30 
(trinta) dias. 
b.4) O valor da rnjlta referida nesta cláusulas serão descontadas 'ex-offido" da contratada, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 
junto a ADMINISTRAÇÃO, independente de notificação ou interpelação judicial ou extr*ididal; 
c) suspensão terrporáiia do direito de participar de licitação e irrpedirrento de contratar oDm a 
Administração, pelo prazo de até 02 (deis) anos; 
d)[èdaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pdninistraçâo Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante prcnova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 -A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- [terrrinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos 1 a Al do art. 78 da Lei Federal rf 8.666'93; 
13.3- krigável, por acordo entre as pedes, mediante autorização escrita e fundarentada da 
autoridade ~tente, reduzida a tem-o no procso licitatário, desde que ha conveniência da 
.Adrrinistração; 
134- Em caso de rescisão prevista nos incisos Al e Xv'll do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos pruizos regularrentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, antcs da Lei n°8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- (1 recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n°8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidarrente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal. 
14.3- Ce recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e erraninhados à Conissão de 
Licitação. 

CLÁUSULA DÉO MÁ QUI NTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
15.1- O presente contrato vigorará a pedir da sua data da assinatura, até 31 de dezembro de 
2017, podendo ser prorrogado nos casos e ferras previstos na Lei de Licitações.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - LX) FORO 
16. 1- Fica deito o boda Comarca de CAMPOS SALES, Estado do Ceará, para dirinir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adninistrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que sa. 

E, por estarem acertados as pedes, fim-em o presente irtruntnto contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 



CAMPOS SALES (CE), 	de 	de 2017 
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JQko LUIZ UMA SANTOS 
Sretáho de Políticas para Saúde 

CONTRATANTE 

Testerrunhas  

1.  

2.  





Lw 	i- 

(FCWE E QUALIFICAÇÃO 	A) PRC?CY'.JENÍ1, CECLARA, para os devidos fins que, em 
currpdntnto ao estabelecido na Lei Federal ri' 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso >00(1 11, do artigo 70,  da Constituição Federal, não errprega ntnores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem errprega rrenores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firrra a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nbrre da Errpresa 
CNPJ NP 



rn oE ALiif 	
;' Mó 

AVSO DE LICITAÇÃO 

O(a) Secretária(a) Municipal de Políticas para a Saúde de CAMPOS SALES, por rreio da 
Ccnissào Fbrnwiente de Licitação, toma público que se encontra à disposição dos 
interessados, o Edital de CARTA CCÜMTE a° 002.01/2017-SAUDE, cujo objeto é a aquisição 
de hortifrutigranjdro, destinados ao =urro do Hospital Municipal de Canpos Sales., de 
conforrridade ccrn o estabelecido no anexo 1, que passa a fazer parte integrante deste processo, 
independente de transcrição, com data de abertura para o dia 14 de fevereiro de 2017, às 09:30 
horas, na saia da Corrissão de Ucitação, situada na Travessa Sul 440, em CAIvUOS SALES-CE 

CAMPOS SALES (C, 07 de fevereiro de 2017. 
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Manoel Laerte Ribeiro de Oliveira 
Presidente da Cortissão de Licitação 


